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REF: PL N.º 129/2026 
AUTORIA:  VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Ilustre Vereador Sidnei de Souza Jardim, propõe o Projeto de 

Lei nº 129/2026, protocolizado em 14/04/2026 sob o nº. 19.139/2026, exposto em 07 

(sete) artigos, que “INSTITUI A CNH SOCIAL DE CAMPO MOURÃO, 

DESTINADO AO CUSTEIO DA HABIL|TAÇÃO Oe COHOUTORES DE BATXA 

RENDA, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DE 

MULTAS DE TRÂNSITO APLICADAS PELO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROUDÊNCIAS”, se fazendo acompanhar de justificativa regimental. 

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, no dia 16 de 

abril de 2026, a existência de proposições registradas pelo mesmo Vereador, mas, 

quanto às prejudicialidades, que necessita de análise jurídica, e, quanto aos quesitos 

para recebimento e distribuição da proposição, que tem conteúdo idêntico que foi objeto 

de indicação ou requerimento aprovados nos últimos 180 dias. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 24 de abril de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão 175/2026 informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

Em 27 de abril de 2026, o presente Projeto de Lei foi incluído no 

expediente da 9ª Sessão Ordinária para conhecimento da Matéria pelo Excelsior 

Plenário e na mesma data a proposição em comento foi encaminhada a esta 

Procuradoria-Geral. 
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É a síntese do essencial. 

II - DO MÉRITO 

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa ao Projeto 

de Lei: 
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Como já destacado alhures, a Coordenadoria de Assuntos 

Legislativos certificou, a existência de proposições registradas pelo mesmo Vereador, 

mas, quanto às prejudicialidades, que necessita de análise jurídica, e, quanto aos 

quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que tem conteúdo idêntico que 

foi objeto de indicação ou requerimento aprovados nos últimos 180 dias. 

Examinando-se o Projeto de Lei 121/2026, infere se que trata de 

conteúdo diverso do Projeto de Lei em relevo, portanto, não resultando em óbice à 

tramitação. 

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo Departamento 

de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a tramitação da 

presente proposição, visto que a legislação ali apontada não trata especificamente da 

matéria veiculada na presente proposição e mostra-se distinta, não resultando em óbice 

à tramitação. 
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Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pois neste particular não se vislumbra evidente 

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa 

de Leis (art. 151, § 2º, II, “b” do Regimento Interno), exceto a ressalva abaixo 

expendida. 

A Lei Federal 15.153/2025 alterou a Lei Federal 9.503/1997, 

notadamente o art. 320, para autorizar que a receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito seja aplicada em custeio do processo de habilitação de condutores de 

baixa renda, contemplando as taxas e demais despesas relativas ao processo de 

formação de condutores e de concessão do documento de habilitação para candidatos 

de baixa renda.    

Oportuno destacar que o § 5º do art. 320 preconiza que o candidato 

de baixa renda será caracterizado pela sua inclusão no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

No caso vertente, se infere que o art. 2º do Projeto de Lei em relevo 

cria outros critérios para os beneficiários da CNH Social não exigidos no § 5º do art. 

320 da Lei Federal 9.503/1997, e, portanto, salvo melhor juízo, resultando em possível 

inconstitucionalidade por acrescentar regras inexistentes na regulamentação federal, 

desnaturando-a, motivo pelo qual, esta Procuradoria-Geral orienta que tal questão seja 

examinada pela Comissão Permanente de Legislação e Redação. 
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Quanto ao tramite, referido Projeto de Lei deve ser enviado para 

análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I, do 

Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea “c” do 

Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I, alíneas “m-2”, “m-3”e 

“p” do Regimento Interno). 

Outrossim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com 

fulcro no § 3º, artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral manifesta-se favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em relevo, com a ressalva acima expendida. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 29 de abril de 2026. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 
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